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ESTADo Do PARAtvÁ

courssÃo DE coNsTrrutçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 122, DE 2022

PROJETO DE LEr 72DB2022

PROPOSIÇÃO Institui a campanha 'Junho Vetde" no âmbito do Município de Cascavel da

ouftas ptovidências.

PROPONENTES: Vereadores Âlécio Espínola/PSC, Cidão da Telepar/PSB e Edson Souza/MDBV e

Cabral.

REI-ATOR: Vereador Mazutti/PSC.

PARECER DA COMISSÃO: FAVORÁYEL
REGE8IDO EM:

flroLrzZas LILffiI. RELATÓruO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado institui a campanha'Junho Verde", que tem como objetivo desenvolver

o entendimento da população 
^ceÍca 

da importâncía da conservação dos ecossistemas natwais e de todos os

seres vivos, conscientizlt 
^cetca 

do controle da polüção e da degradação dos Íecutsos naturais, üvulgar

informações acerca do estado de consewação das florestas e biomas btasilefuos e dos meios de participa.çáo abva

da sociedade paÍa a sua salvaguarda, conservaçáo e uso de espaços púbücos utbanos por meio de atividades

culturais e de educação ambiental, sensibilizaçáo acerca da redução de padrões de consumo, reutilização de

materiais, separação de resíduos sóüdos na origem e reciclagem, divulgaçào da legislação ambiental e dos

princípios ecológicos que â regem, inovação ambiental por meio de proietos educacionais relacionados ao

potencial da biodiversidade, debate sobte as mudanças climáticas e seus impactos no meio urbano e rural,

estímulo à formaçào da consciência ecológica cidadá a respeito de temas ambientais numa perspectiva

transüsciplinar e social transformadora, pautada pela ética intetgeracional, divulgação de estudos científicos e de

soluções tecnológicas adequadas às políticas públicas de ptoteção do meio ambiente, ptomoção de ações

socioeducativas destinadas a diferentes públicos, debate, divulgação, sensibilizaçáo e prâttcas educativas atinentes

às relações eÍrtÍe a degradação ambiental e o surgimento de endemias, epidemias e pandemias, bem como à

necessidade de conservação adequada do meio ambiente paÍa â sua prevenção, - conscientização
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racional da âgoa, escassez hídrica, acesso à âgaa potável e tecnologias drsponíveis pata melhoda da eÍiciência

hídrica e - conservaçáo da biodiversidade brasileira, plantio e uso de espécies vegetais nativas em áreas utbanas e

rurais.

É o necessário relato.

rr - FUNDÂMENTAçÃo e voro Do RELAToR

Passando à análise quanto à imciativa, não se vislumbra impedimentos paÍa proposição do

proieto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competêncit para legislar sobre

assuntos de interesse local, confotme pteconiza o arlgo 30, I, da CF.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobte assuntos de intetesse local;

Quanto a competência, temos que compete ao Município ptoteger o meio ambiente,

iuntamente com o Estado e a União. Vejamos o que ttaz a Constituição Federal:

Aft. 23. É competência comum da Uruão, dos Estados, do Distrito Fedetal e

dos Municípios:

VI - protegeÍ o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas

fotmas;

Por sua vez, a Lei Otgâruca do Município de Cascavel também úata do assuÍlto, quando traz

como direito do cidadão cascavelense o meio ambiente equilibrado.

Art. 1" É ,rr.grrr"do a todo o habitante do Município de Cascavel, nos termos

da Constituição Federal, Constituição Estadual e desta Lei Orgânica, o direito à

educação, à saúde, ao trabalho, ao lazet, à segurança, à previdência social, a

proteção à maternidade, à infância, à velhice, à assistência aos desamparados, âo

transpoÍte, à habitação e ao meio ambiente equilibrado

Não se olvida que o projeto em anáüse étema de relevância e deve ser tratado poÍ essâ

de Leis, pois carecemos de ações conjuntas, de toda a sociedade, com vistas à ptoteção ambiental.
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Portanto, apôs avahar a matériz como Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

Interno, não se venftca a existência de úcios formais e legais que impeçam a regular tramitaçã,o do Projeto de

Lei n. 76/2022, deste modo, manifesto o meu voto F VEL.

Veteador /PSC/Relatot

rrr - voro DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FAVORÂVEL à tramitaçã,o Ptojeto de Lei n.

76/2022.

É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes.

Cascavel, 1,ilho de 2022.

o Telepar
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